
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

PARECER Nº 019/2023
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Matéria: Indicação Nº 003/2023 Autores: Ver: Célio Buczkoski
Jandir Zuravski
Luiz Inácio Gaboardi
Nelci Rampenelli
Ronaldo Antonio Secco

Protocolo: 02/03/2023
Parecer: Favorável Relator: Nelci Rampanelli
Presentes: Vers. Nelci Rampanelli, Jandir Zuravski Secco e Rodrigo Oliboni

"à EMENTA: “Sugere ao Poder Executivo Municipal para que diante de estiagem, conceda
subsídio no Programa Troca- Troca de Adubo e Ureia na medida das possibilidades
orçamentárias”,

RELATÓRIO:

Vem para a apreciação desta casa indicação de autoria dos vereadores, Célio
Buczkoski, Jandir Zuravski, Luiz Inácio Gaboardi, Nelci Rampanelli e Ronaldo Antônio Secco
sugerindo para que diante de estiagem, conceda subsídio no Programa Troca- Troca de Adubo e Ureia
na medida das possibilidades orçamentárias.

Presentemente a Indicação encontra-se nesta Comissão, em atendimento as notmas
regimentais que disciplinam sua tramitação, estando sob a responsabilidade desta relatoria, para que seja
exarado parecer sobre sua legalidade e necessidade.

PARECER:

rr Relator: Ver. Nelci Rampanelli
À Indicação atende as disposições do artigo 167 do Regimento Interno.
Quanto ao aspecto redacional, não carece de alterações.

Revisor e o Presidente:
Acompanham o voto do Ver. Relator.

CONCLUSÃO:

Considerando os fundamentos legais e a necessidade, é que esta Comissão
resolve exarar este parecer, por unanimidade, favorável a Indicação Nº 003/2023.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores,
e Rios do Sul, 07 de março de 2023.

Addc e Ver. Jandir Zuravski Ver.DADA
Relator Presidente Revisor
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

PARECER Nº 020/2023

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Meio Ambiente e
Ação Social.

Matéria: Indicação Nº 004/2023 Autor. Ver: Jandir Zuravski

Protocolo: 02/03/2023
Parecer: Favorável Relator: Ver. Ronaldo Antonio Secco

Presentes: Vers. Ronaldo Antonio Secco, Célio Buczkoski e Andrea Rodenco Gutt.

EMENTA: “Sugere ao Poder Executivo Municipal para que promova a ampliação do bueiro da
Sanga da Linha Tomada D' Água próximo a propriedade da família Pacheco”.

RELATÓRIO:

Vem para a apreciação desta casa indicação de autoria do vereador Jandir Zuravski
sugerindo ao Poder Executivo Municipal para que promova a ampliação do bueiro da Sanga da Linha
Tomada D' Água próximo a propriedade da família Pacheco.

Presentemente o Pedido de Informação encontra-se nesta Comissão, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando sob a responsabilidade
desta relatoria, para que seja exarado parecer sobre sua legalidade e necessidade.

PARECER:

Relator: Ver. Ronaldo Antônio Secco
A Indicação atende as disposições do artigo 167 do Regimento Interno.
Quanto ao aspecto redacional, não carece de alterações.

Revisor e o Presidente:
Acompanham o voto do Ver. Relator.

CONCLUSÃO:

Considerando os fundamentos legais e a necessidade, é que esta Comissão tesolve exarar este parecer,
por unanimidade, favorável a Indicação de Nº 004/2023.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores,
Entre Rios do S ” o de 2023. ”» |

de o pa Ver. Ro nio Secco
(niraqqVer. Célio Buc Ver. Andrea Rodenco Gutt

Presidente Revisora
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

PARECER Nº 021/2023

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Matéria: Indicação Nº 005/2023 Autor: Ver: Lindomar Luis Sirtuli
Protocolo: 02/03/2023
Parecer: Favorável Relator: Nelci Rampanelli

Presentes: Vers. Nelci Rampanelli, Jandir Zuravski Secco e Rodrigo Oliboni

EMENTA: “Sugere ao Poder Executivo Municipal para que promova à construção de uma
pracinha no Bairro Passarin”.

RELATÓRIO:

Vem para a apreciação desta casa indicação de autoria do vereador Lindomar Luis
Sirtuli sugerindo ao Poder Executivo Municipal para que promova a construção de uma pracinha no
Bairro Passarin.

Presentemente a Indicação encontra-se nesta Comissão, em atendimento as normas

regimentais que disciplinam sua tramitação, estando sob a responsabilidade desta relatoria, para que seja
exarado parecer sobre sua legalidade e necessidade.

PARECER:

Relator: Ver. Nelci Rampanelli

A Indicação atende as disposições do artigo 167 do Regimento Interno.
Quanto ao aspecto redacional, não carece de alterações.

Revisor e o Presidente:
Acompanham o voto do Ver. Relator.

CONCLUSÃO:

Considerando os fundamentos legais e a necessidade, é que esta Comissão

resolve exarar este parecer, por unanimidade, favorável a Indicação Nº 005/2023.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores,
e Rios do Sul, 07 de março de 2023.

Ver. Jandirt Zuravski Ver.CM
Presidente Revisor


